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1.O gigantismo da Secretaria de 
Educação do Estado, com seus 270 
mil funcionários (mais de 210 mil são 
professores) e uma burocracia pesa-
da e onerosa que torna inviável 
qualquer esforço de tornar a máqui-
na mais ágil e de ganho qualitativo 
nos resultados do processo pedagó-
gico; 

2. A nova Constituição da Re-
pública, coerente com o princípio fe-
deralista que adota, fortalece o Mu-
nicípio ao lhe conferir mais recursos 
e a contrapartida de maiores encar-
gos, deferindo-lhe, entre outras, a 
responsabilidade nominal pela ma-
nutenção de programas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamen-
tal, com a cooperação técnica e fi-
nanceira da União e do Estado. 

Uma proposta 
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Uma das emendas mais inova-
doras e conseqüentes apresentadas 
ao anteprojeto da nova . Constituição 
paulista é a que propõe a descentra-
lização do ensino púb:ico no Estado, 
criando as comissões municipais, re-
gionais e distritais de Educação, 
eleitas pelo voto direto da popula-
ção, para gerenciar os recursos pro-
venientes da Unido, do Estado e do 
Município, definir as prioridades e 
efetivar a descentralização do pro-
cesso, nos níveis administrativo e 
pedagógico. 

A proposta ;  apresentada pela 
bancada do PSDB, reformula todo 
o capítulo da educação e pode in-
dicar um novo caminho para o en-
sino público brasileiro, especialmen-
te no primeiro grau, que corresponde 
d faixa da obrigatoriedade. Sem des-
caracterizar o sistema estadual de 
educação, abre espaço para maior 
participação dos municípios, inte-
grando e compatibilizando as ações 
da duas esferas de governo, dando 
maior autonomia tas delegacias de 
ensino e ás escolas, e criando condi-
ções para a efetiva democratização 
do processo, mediante a intervenção 
da comunidade, favorecida por me-
canismos de fiscalização e Controle 
que agora não existem ou se mani-
festam timidamente, sem operativi-
dade. 

Os aspectos normativos e de su-
pervisão continuam sob a responsa-
bilidade do Estado, através da Se- 

Estadual de Educação. A execução é J  mina a aplicação mínima de 18% da 
que poderá ser descentralizada, ou 	receita dos impostos da União e 25% 
compartilhada. A unidade pedagó- icr dos Estados e Municípios, incluindo 
gica, qualitativa, será também ga- 	transferências, na manutenção e de- 
rantida pelo estabelecimento da 	senvolvimento do ensino. Nas dispo- 
obrigatoriedade de concurso público O sições transitórias, estabelece-se 
de provas e títulos, estatuto único' ainda que pelo menos 50% desses re-
para docentes e especialistas, piso (/) cursos serão destinados, durante os 
salarial e manutenção do vínculo, próximos dez anos, a um esforço na-
empregatício. Ci0110.1 tendente a eliminar o analfa-

betismo e universalizar o ensino 
fundamental. 

Uma dívida histórica e Crescente 
da sociedade brasileira para com a 
educação justifica esse comando 
constitucional, dispensável em so-
ciedades que já há muito introjeta-
ram e assumiram o caráter absoluta-
mente prioritário dessa prestação do 
Estado, em termos de avanço eivai-
zatdrio e de preservação da sobera-
nia. 

Haveria necessidade de recursos 
ainda mais substanciais para recu-
perar o tempo perdido e transpor em 
mais breve prazo o enorme fosso que 
nos separa daquelas sociedades nas 
estatísticas sobre educação. Ainda 
assim, se os recursos previstos fos-
sem integralmente destinados a essa 
área, estaríamos começando a res-
gatar essa grande dívida social, e a 
evitar crises como a que vive agora o 
ensino público de São Paulo. 
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